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1OBRIGATORIEDADE



OBRIGATORIEDADE
Produtor rural que, nos anos de 2023 ou 2024, obteve em qualquer um dos 
períodos receita bruta decorrente de atividade rural em valor superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

A partir de 3 de fevereiro de 2025, nas operações internas 

Até 30 de junho de 2025, utilizar talão já impresso.

A partir de 1º de julho de 2025, fica vedada a emissão de Nota Fiscal de 
Produtor, modelo 4.

A partir de 5 de janeiro de 2026, nas operações praticadas pelos demais 
produtores rurais.





2NFF x NFA



NFF X NFA (Nota Fiscal Avulsa)

                              
• Ambos são gratuitos fornecido pelo Fisco

• NFF tem o preenchimento mais fácil

• NFA tem mais possibilidades de operações mais 
complexas

• Ambos tem acesso pelo GOV.BR, porém a NFF é 
com o selo BRONZE e a NFA é com o selo PRATA



DOWNLOAD DO APLICATIVO



EMISSÃO SEM SINAL DE INTERNET

Limites para emissão offline:
30 NF-e
R$ 300.000
168 horas

IMPORTANTE:
Para emissão offline, a sessão 
não pode estar fechada;
Produtos e clientes precisam 
estar cadastrados.
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Ativando Ambiente 
de Teste



Ativando Ambiente 
de Teste



Ativando Ambiente 
de Teste



Ativando Ambiente 
de Teste



Ambiente de Teste 
Ativado



Ativando Ambiente de Teste
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Logando no 
Aplicativo NFF



Logando no 
Aplicativo NFF



Logando no 
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Logando no 
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Logando no 
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Logando no 
Aplicativo NFF



Logando no 
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Logando no 
aplicativo NFF



Logando no aplicativo NFF



Logando no Aplicativo NFF



Cadastrando 
Produtos



Cadastrando 
Produtos



Cadastrando 
Produtos



Cadastrando 
Produtos



Cadastrando Produtos



Cadastrando Produtos



Cadastrando 
Clientes



Cadastrando 
Clientes



Cadastrando 
Clientes



Cadastrando Clientes



Cadastrando Clientes



Cadastramento de Transportadores

• O cadastramento de transportadores 
pode ser feito para CNPJ ou para CPF;

• Caso a transportadora escolhida (CNPJ) 
tenha I.E, então a I.E é de informação 
obrigatória

• Não existe um limitador de quantidade 
para cadastramento de transportadoras.



Cadastramento de Operadores

C a d a s tr a r  o u tr o  u s u á r io  
q u e  e m ita  n o ta  p o r  ti.

M E S M O  E M IT ID O  P O R  O U T R O S  
U S U Á R IO S  

A  R E S P O N S A B IL ID A D E  É  D O  
P R O D U T O R  R U R A L .



Emitindo a 
Nota



Emitindo a 
Nota – dados 
do cliente



Emitindo a 
Nota – dados 
da operação



Emitindo a 
Nota – dados 
da operação



Emitindo a 
Nota – dados 
do produto



Emitindo a 
Nota – dados 
do transporte



Emitindo a 
Nota – dados 
do transporte



Emitindo a 
Nota – demais 
dados

v



Emitindo a 
Nota - PIN



Emitindo a 
Nota - envio



Emitindo a 
Nota - envio



Emitindo a Nota



Emitindo a Nota



Emitindo a Nota



Emitindo a Nota



Emitindo a Nota



Solicitação de Atendimento  somente no ambiente de homologação

• Seleciona a Propriedade 
(I.E)

• Selecione o tipo de 
dúvida

• Escreva qual é a dúvida



Pesquisa de Documento
                              Rápida                          Avançada           
                         



Emissão de Relatório (1 ano – 366 dias) 

• Seleciona a propriedade

• Seleciona o período de até 366 
dias

• Clica em Download



Emissão de Relatório 
(1 ano – 366 dias) 
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Obrigatoriedade da Contra-Nota



Emissão de Relatórios no Portal
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=2065

https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=2065


Emissão de Relatórios no Portal

SOMENTE POR IE – EXISTEM CPFS QUE SÃO VINCULADOS A VÁRIAS INSCRIÇÕES 



Cadastro de Produtor com mais de uma IE

SOLUÇÃO?

Complementar o nome com uma 
identificação da Propriedade!

1 - Jose Cleonice Santigo
2 – Jose Nicola Tupan
3 – Jose Fazenda Valverde 



Confirmação de Emissão de 
Contra Nota ou Devolução

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx 



Cancelamento Extemporâneo

-NÃO PODE HAVER NENHUM EVENTO REGISTRADO NA NOTA FISCAL
(ciência do destinatário, registro de passagem, nf-e referenciada, etc)

Sim. O produtor rural pode solicitar o cancelamento extemporâneo da Nota Fiscal Eletrônica 
(modelo 55), desde que a NF-e tenha sido emitida por meio do aplicativo NFF. 
A solicitação deve atender aos seguintes requisitos:

• A mercadoria não pode ter saído do estabelecimento nem iniciado a prestação do 
serviço;

• A solicitação deve ser feita em até 30 dias da autorização de uso da NF-e (ou até 60 dias, 
para documentos emitidos até 30/06/2025);

• Deverá informar o motivo do pedido e a chave de acesso da NF-e a ser cancelada;
• O pedido será analisado pela Receita Estadual, que poderá aprovar ou rejeitar.

Onde solicitar: App NFF. 

Base legal: Item 33.5 da Seção 33.0 do Capítulo I, Título I da IN DRP nº 45/98 (IN RE nº 053/25).



Devolução de Produtos não Cadastrados



Emitindo a Contra nota - Nfe



É possível puxar os dados do Produtor pelo CPF?

NÃO! Lei nº 13.709/2018 - LGPD.



Como emitir uma Nota Fiscal para abate 
em minha ropriedade?

-NÃO há FG de ICMS! Não se emite documento fiscal nesse caso!



Vendas de Merenda Escolar
- As Escolas tem o mesmo cadastro



Data e hora da Saída 



Não encontro determinados produtos

- PRODUTOS LIGADOS À AGROINDÚSTRIA FAMILIAR

Estamos verificando junto a nossa área de legislação se 
o Produtor pode realizar operação com produtos da 
agroindústria sem perder a condição de Produtor. A IN 
DRP Nº 045/98, Título I, Capítulo XXIV, Seção 1.0 
garante essa condição apenas para o Micro Produtor

SOLUÇÃO MOMENTANEA - Nota Fiscal Avulsa - NFA ou 
fazer um cadastro de MEI e utilizar o NFF MEI para 
operar com produtos solicitados.

- SOMENTE PRODUTOS LIGADOS À PRODUÇÃO RURAL



Operações com a Ceasa



Implementações Futuras
 Adição de propriedade sem necessidade de deslogar
 Possibilidade de escolher a quantidade de notas baixadas no celular (melhora a 

performance)
 Consulta de documentos rejeitados no RPE
 Devolução do PPR para SN E MEI
 Reconhecimento automática do pagamento da Guia
 Alteração do layout da nota para NFF atender a RT para o não contribuinte
 Preparação do NFF para CNPJ alfa numérico



11/2025

OBRIGADO!
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